
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos po r uma nova M anoel Viana

LEI COMPLEMENTAR~ 021 DE 01 DE AGOSTO DE 2006.

o PREFEITO MUNICIPAL. Faço saber, em disposto no artigo
56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal apro-
vou e Eu sanciono e promulgo a presente Lei.

A/tera a Estrutura Administrativa na Lei ~ 760 de
27 de agosto de 2002 e dá outras providências.

Art. I!L São criados no art 87 da Lei nQ 760 de 27 de agosto de 2002 os seguin-
tes empregos providos mediante Prova Seletiva, realizada conforme Edital de Publicação nQ
002/2006, destinados ao atendimento do Programa de Controle e Combate a Endemias, confor-
me art. 9Q da Medida Provisória nQ 297/2006, art. 2Q da Emenda Constitucional nQ 51/2006 e § SQ
do inciso IV, do art. 198 da Constituição Federal.
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R$ 421,83
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Parágrafo único -As especificações dos empregos criados por este artIgO são

seletistas com exceção do Regime de Indenização por Tempo de Serviço, conforme Lei Federal
nQ 8216 de 13 de agosto de 1991.

Art. 2!L As despesas decorrentes da criação dos cargos supramencionados serão
atendidas por conta das seguintes dotações orçamentárias:

0802.10.305.0019.2073-319011010100
0802.10.305.0019.2073-319011100000

Art. 3\1 A dotação orçamentária prevista para pagamento do referido cargo fica-
rá por conta da Secretaria de Saúde e Assistência Social.

Arto 4\1 Será pennitido aos Agentes Endênlicos receberem Insalubridade equi-
valente a 20%.

Art. S!l Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do n~$'-;..~ .'.._;~;-_. '-'-"""'--~. Viana, RS. 01 d~sto de 2006.
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JUSTIFICA TIV A

Senhora Presidenta,
Senhores Vereadores

Considerando que confonne Emenda Constitucional n2 51 de 14 de feve-
reiro de 2006, artigo 22, os Agentes Endêmicos, somente poderão ser contratados na
fonna do § 42 da Constituição Federal, ou seja, somente através de Processo Seletivo, e
não mais por contrato temporário, ficando assim a administração no dever de criar os
empregos destinados a atender ao Programa de Controle e Combate a Endemias. Infor-
mamos que já foi realizado o Processo Seletivo confonne Processo Administrativo nQ
070/2006 para a seleção de 04 (quatro) Agentes Endêmicos, seguindo em anexo a ho-
mologação da classificação final.

As atividades dos Agentes Endêmicos, deverá reger -se pelo que preconi-
za a Medida Provisória, 297/2006, em conjunto com a Emenda Constitucional n2
51/2006 e art. 198 da Constituição Federal.

Contamos com a avaliação e aprovação do presente Projeto de Lei
Lomplementar .

Atenciosamente.
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o IMPACTO FINANCEIRO RESULTANTE SERA O SEGUINTE PARA OS DOIS
PRÓXIMOS EXERCÍCIOS.

04 Agentes Endêmicos
Salário Básico -R$ 421,83X 04 X 24 meses = R$ 40.495,68

Insalubridade 20%- R$ 8.099,13
130 -R$ 3.374,64

Férias -R$ 3.374,64
1/3 Férias -R$ 1.124,88
INSS -R$ 11.858,48
Total- R$ 68.327,45
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Ic~==
mENTlFICAçÃO

CATEGORIA FUNCIONAL: Programa de Controle e Combate a Endemias
PADRÃO: 04 A
ÁREA DE ATUAÇÃO: Elementar

CARACTERÍSTICAS BÁSICAS:

INSTRUÇÃO: 10 grau completo
CONDIÇÕES DE TRABALHO: As atribuições do cargo serão desenvolvidas no horá-
rio normal de 40 horas semanais de trabalho, inclusive em regime de plantão e trabalho
em domingos e feriados. Os requisitos para ingresso no cargo são aqueles constantes na
Lei Federal ~ 10.507, de 10 de julho de 2002, que regulamentou a profissão de Pro-
grama de Controle e Combate a Endemias.-

DESCRIÇÃO SINTÉTICA
Desenvolver e executar atividades de prevenção de doenças endemias nos domicí-

lios e na comunidade sob supervisão competente e promover ações educativas-
coletivas.

1
DESCRIÇÃO ANALÍTICA

Descobrir focos, conter vetores, destruir e evitar formações de criadouros de vetores,
orientar a comunidade quanto aos meios para evitar a proliferação dos vetores e admi-
nistrar palestras e elaborar planos de combate e prevenção a endemias.
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Processo Administrativo nQ 070/2006 Processo Seletivo.
c ,. ,

Objeto: ~ntratação de 4 (quatro) ~gentes da Dengue.
,

Jorge GustavoCosta Medeiros, Prefeito Municipal de Manoel Viatla, Estado"
do Rio Grande do Sul, no uso das suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO para:
os interessados, a homologação da classificação Final" do, Processo Seletivo,
aberto pelo Edital nQ Op1/2006- PROCESSO SELETIVO, tendo em seu objeto a
contratação de 04 (quatro) agentes da dengue~
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